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coNVtmo DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CONTROLADORlA·GERAL DA UNIÀo E O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ. POR INTERMÉDIO DA
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTiÇA.

A Controladori li-Gerai da União, com sede no Setor de
Autarquias Sul- SAS - Quadra n' I - Bloco "A"', 8" andar, BrasiliaIDF, inscrita nO CNP}
sob o nG 00.394.460/0386-29, neste ato representada pelo Ministro de Estado do Controle e
da Transparência., Doutor Fn.nciseo \Valdir Pirel'll de SOULa. doravante denominada
Controladoria, e o MiDillUrio Público do E5tado do Panm:fo, por intennédio da
Procuradoria-Geral de Jutiça, com sede na Praça Nossa Senhora da Salelt, sln", Palácio
da Justip, 6" andar, Centro Civico, Curiliba, inscrita no CNP] sob o n" 78.206.307/0001
30, neste alo representada pela Procuradora-Geral de 1ustiça, Dourora Maria Tereza UiIJe
Gomes, dornvlIJltc denominada Proeuradorial1\1P, celebram o presenle Convênio, nos
lermos da Lei Federal nO 8.666193, alterada pelas Leis Federais nOl 8.883194 e 9.648198,
mediante as cláusulas e condições seguintes: '

CLÁUSULA PRlMEmA -Do Objeto , ,,
Constilui objeto do presenle Convênio ampliar a articulação, a

integraçiJo e o intercâmbio entre os participes, viS<lndo a maior efetivid3de da proteção do
p3lrimõnio público.

CLÁUSULA SEGUNDA - Dá! preleDsões dos parlfcipes,

2.1· Da ProcuradoriaJl\IP:

a) Requisitar fi Conlroladoria as informaçõcs eJOll documentos
disponivcis n~oçegsárlos ã responsabilização civil, administraliva e erimin31 dos agentes



I

causadores de danos aos bens, valores e direitos componentes do patrimônio público no
ãmbito do Estado do Paraná;

b) Efetuar diligências de caráter infonnativo, objetivando a
apuração de ilicitos praticados no âmbito da Administração Pública, incluídas as entidades
públicas com administração descentralizada, bem como aquelas mantidas ou instituídas
pelo Poder ·PúbtlOO e, enfim, quaisquer entidades que tenham sob sua guarda e
responsabilidade dinheiros, bem ou valores públicos;

e) Propor, com base nas informações elou docwnenlos fornecidos
pela Controladoria, as ações penais, cíveis elou administrativas pertinentes, bem como
acompanhar sua instmy!io, desenvolvendo todas as medidas processuaiS:'necessárias, tais
como, manifestações escritas, sustentação oral, interposição e acomPantamento dos
recursos perante os tribunais;,

d) Fornecer, em tempo oportuno, as infonnações solicitadas pela
Controladoria para instrução de processos em tramitação naquele 6rgão; e

e) Colaborar e auxiliar, dentro das suas atribuições institucionais,
com os auditores da Secretaria Federal de Controle Interno e das unidades regionais da
CODtroladoria nos Estados, na execução das ações de controle nos municípios do Estado.

2.2 - Da CODtroladoria:

a) Fornecer, em tempo oportuno, ilÚonnações elou documentos à
ProeuradoriaIMP, quando requisitadas pelo Procunldor-Geral de Justiça, tendo em vista a
responsabilizaç!lo civil, administrativa e criminal dos agentes causadores dos danos aos
bens, valores e direitos iAtegrantes do património público, nO âmbito do Est.ado do Paraná;

,
b) Constatado indicio de cometimento de illcito 'criminal ou de

improbidade, fornecer infonnações de que tenha conhecimento, encaminhando
docwnentos, caso existam, à ProeuradoriaIM:P, acerca de irregularidades apuradas no
exerCÍCio das suas atribuições instirucionais e que digam respeito ao escopo do presente
convênio; e

c) Havendo ameaça de lesdo ou lesão ao patrimônio públIco
estadual, remeter à ProeuradoriaJ1l.fP, independentemente de' solicitação, cópias de
relatórios de inspeções/auditorias ordinárias ou extraordinárias, autos de
fiscalização/autuação, relllizados em municípios ou em entidades da Administração Direta
ou Indireta do Estado do Panmá.



'.

CLÁUSULA TERCEJRA - Dos reeursos humanos

Os recursos humanos utilizados por qualquer dos participes nas
atividades inerentes ao presente Convênio não sofrerão alterações na SUll vinculação
funcional com as Instituições de origem, às quais cabe responsabilizar-se por lodos os
encnrgos de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal e securitária decorrentes.

,,
,

CLAUSULA QUARTA - Da dotaça'o orçamenlária

Pelo falo de as atividades consignadas neste Convênio já integrarem
as atribuições ordinárias dos partícipes, este Instrumento não acarreta qualquer ônus
financeiro aos mesmos, motivo pelo qual n1l.0 se oonsigna dotação orçamemária.

CLÁUSULA QUINTA - Da vigência, modifieaça'o, dentíncia e

•
O praw de durnção do presente Convênio t indeterminado,

podendo ser modificadv ou denunciado por qualquer das partes, li qualquer tempo,
mediante comunicação dcrila ao outro, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, bem

J como rescindido no caso de descumprimento de qualquer uma das suas cláusulas ou
condições, sem prejuízo do trâmite regular dos trabalhos em curso na' vilência deste
Convênio. . ~

CLÁUSULA SEXTA - Da Publicação

,
•O presente Convênio será publicado pela Pro~uradoriaIMP, no

Diário Oficial do Estado do Paraná, e pela Controladoria, no Diário O/lciol da {/niõo,
como condição para sua eficácia e validade, nos lennos da Lei Federal 8.666193.



•

CLÁUSULA SÉTIMA - Do foro

• Fica eleito o foro da Cidade de Brasília para dirimir as dúvidas e
litígios oriundos deste lnstrumento, com 11 exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

Assim ajustados os partícipes celebram o presen~e

duas vias de igual teor e forma. na presença de duas testemunhas.

,
Brasilia, 24 de novembro de 2003

Controladoria:

Convênio,

t
om

-
Francisco Waldir Pire.'! de Souza

Ministro de E..'lIado do Controle e da Transparência

Procuradoria:
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